
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Projeto de Lei do Legislativo n° 44, de  13/05/2019.

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  empresas  pres{adoras  de  serviços  ao

bem como daquelas contratadas pela Administração Municipal  para realização de obras

e serviços e,  ainda,  das que gozarem  de benefícios fisoais do  Município,  contratarem e

manterem  empregados  prioritariamente  trabalhadores  domiciliados  em  Jacareí  e  dá

outras providências.

Autor: Vereador Paulinho dos Condutores.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

PELO PROSSEGUIMENTO DO PROJETO

Nos termos do inciso  111  do ariigo  88 da  Resolução n° 642/2005 -

Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,  de{ermino  o  prosseguimento  da  propositura

discriminada   em   epígrafe,    com   seu   encaminhamento   às   periinentes   Comissões

Permanentes do Legislativo para manifestação.

Câmara Municipal de Jacareí,16 de maio de 2019.

ABNER DE MADUREIRA

Presidente

PRAÇA  Dos TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:  12.327-901   ~  TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br


